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M O Ç Ã O   Nº  18/2007
Proponho à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, a inserção na Ata de nossos trabalhos de hoje de um voto de APOIO à solicitação da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, encaminhada no último dia 17 de setembro ao Senado Federal, para que seja incluído na pauta de votação daquela Casa Congressual, substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2007 (PLC nº 6.645/2006), que acrescenta parágrafo único ao art. 175 do CPC e dá nova redação ao art. 62 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966. O substitutivo prevê a suspensão dos prazos, audiências, julgamentos e qualquer intercorrência judicial entre 20 de dezembro e 06 de janeiro.

Desde a promulgação da Emenda Constitucional 45 (Reforma do Judiciário), não há mais férias coletivas nos juízos e Tribunais. Porém, não houve a fixação do chamado “feriado forense”, continuando a correr os prazos, a ocorrer audiências, julgamentos e outros procedimentos judiciais, em detrimento à classe dos advogados.
Com a aprovação do substitutivo, estar-se-ia propiciando aos advogados de todo o Brasil um período de descanso e para reorganização funcional, inclusive do nosso Poder Judiciário.
Proponho mais, que cópia desta propositura seja encaminhada à Secção Estadual da OAB, à 42ª Subsecção Estadual da OAB de Garça e à presidência e lideranças partidárias do Senado Federal, para ciência deste integral apoio hipotecado pelo Poder Legislativo garcense.
S.Sessões, 24 de setembro de 2007.
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